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ATOS DO PROCURADOR-GERAL 

PORTARIAS 
 
Nº 1821, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
  

Altera a Portaria PGT n° 1.314, de 22 de agosto de 2017, que instituiu o 
Regimento Interno Administrativo do Ministério Público do Trabalho. 

  
O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso XXI do art. 91 da Lei Complementar nº 

75, de 20 de maio de 1993, considerando a Portaria PGT nº 1325.2024, que alterou a Política de Proteção de Dados Pessoais no 
Ministério Público do Trabalho, bem assim as informações constantes do PGEA  20.02.0001.0008991/2024-31, RESOLVE: 
  
Art. 1° Alterar a Portaria PGT n° 1.314, de 22 de agosto de 2017, que instituiu o Regimento Interno Administrativo do Ministério Público 
do Trabalho, conforme redação consolidada na Portaria PGT n° 1.304, de 31 de agosto de 2020, para incluir, nos “Segmentos 
administrativos vinculados às atividades-fim do MPT”, o Núcleo de Proteção de Dados Pessoais do Trabalhador e da Trabalhadora - 
NPDados, instituído pela Resolução CSMPT nº 217, de 4 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
 
 
Nº 1824, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
  

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 91, XXI, da 
Lei Complementar nº 75/93, de 20/5/1993, e tendo em vista o que consta nos arts. 52 e 53 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e 
no PGEA 20.02.0300.0001675/2024-48, RESOLVE: 
  
Art. 1° Designar a Procuradora do Trabalho LUIZA BARRETO BRAGA FIDALGO, lotada no 2° Ofício Geral da Procuradoria do Trabalho 
no Município de Juazeiro/BA, para substituir, na modalidade remota, com acumulação, o 34° Ofício Geral da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 3ª Região/MG, no período de 14 a 17 de janeiro de 2024. 
  

JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
 
 

EDITAIS 
 
Nº 93, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
  

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 91, XXI, da Lei 
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e ao art. 54 do Ato Conjunto PGR/CASMPU n°1/2014, 
 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos PGEA nº 20.02.1500.0002008/2024-23; 
  
CONSIDERANDO o esgotamento de membros e membras disponíveis na lista nacional de voluntários; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designações de membros e membras para atuar em substituições remotas na Procuradoria 
Regional do Trabalho da 15ª Região/SP; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação de serviços à sociedade, na forma como determina a Constituição Federal; 
  
FAZ SABER aos integrantes da carreira do Ministério Público do Trabalho a abertura de inscrição para lista específica voluntária nacional, 
destinada à designação de Procuradores(as) como substitutos na modalidade remota, com acumulação, para o seguinte ofício e 
respectivo período: 
 
PRT DA 15ª REGIÃO/SP: 
  
. 6° Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região/SP – Atuação em 2° Grau – no período: de 16 a 19 de dezembro 
de 2024 - com assessoramento. 
  
I – Havendo número de interessados(as) maior do que a disponibilidade relatada para o Ofício e período acima, os(as) Membros(as) 
serão selecionados(as) de acordo com a antiguidade na carreira, conforme lista aprovada pelo CSMPT. 
 
II - A habilitação à lista nacional específica deverá ser solicitada por meio de peticionamento eletrônico, dentro do 
PGEA: 20.02.1500.0002008/2024-23 mediante requerimento dirigido ao Procurador-Geral do Trabalho, no prazo de 48 (quarenta e 
oito)horas a contar da publicação deste edital. 
  
III – Os(as) Membros(as) interessados(as) deverão colacionar nos autos a Certidão de Regularidade do Serviço emitida pela 
Corregedoria do MPT, conforme preceitua a Resolução CSMPT n° 177, de 24 de setembro de 2020. 
  

JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
 
 


